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Além Paraíba/MG X Rio de Janeiro/RJ 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 021/2023 

 

 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA. (doravante 

“RECORRENTE”), sociedade com sede na Cidade de Sapucaia, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Cotril nº 3.060, bairro Jamapará – 4º Distrito, CEP: 25.887-

000, inscrita no CNPJ sob o     nº 10.866.908/0001-36, por intermédio de sua 

procuradora ao final assinada (DOC. Nº 01), com fundamento nos arts. 5º, incisos 

XXXIV e LV, alínea “a”, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do 

Brasil, combinados com as determinações contidas na Lei nº 8.666/93, mais 

precisamente o artigo 109, inciso I, alínea “a” e demais dispositivos legais 

pertinentes à matéria, vem, perante V. Exa., interpor o presente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO HIERÁRQUICO 

 

contra a habilitação da empresa VACA BRAVA COMERCIAL EIRELI para os itens 11 

(“MÚSCULO EM CUBOS – CONGELADO”), 12 (“PATINHO MOÍDO – CONGELADO) e 39 

(“PEITO DE FRANGO SEM OSSO – CONGELADO”), haja vista a licitante ter descumprido 

um dos requisitos de qualificação técnica, qual seja, a apresentação de certificado 

de inspeção sanitária dos veículos de transporte de alimentos na forma da 

legislação específica do Estado do Rio de Janeiro. 

 

.I.  

TEMPESTIVIDADE: 

 

O prazo para a apresentação do presente recurso é de 03 (três) dias úteis, 

nos termos do §1º, do art. 44, do Decreto nº 10.024/2019. Considerando que a 

ciência acerca da decisão administrativa recorrida se deu no dia 24/03/2023 e que 

o termo final do prazo recursal na esfera administrativa apenas se dará em 

29/03/2023, este recurso é plenamente tempestivo. 



 

.II. 

O MOTIVO DO 

RECURSO: 

 

O presente recurso é interposto contra a habilitação da VACA BRAVA 

COMERCIAL EIRELI para os itens 11 (“MÚSCULO EM CUBOS – CONGELADO”), 12 

(“PATINHO MOÍDO – CONGELADO) e 39 (“PEITO DE FRANGO SEM OSSO – CONGELADO”), 

haja vista a licitante ter descumprido um dos requisitos de qualificação técnica, 

qual seja, a apresentação de certificado de inspeção sanitária do veículo de 

transporte de alimentos na forma da legislação específica do Estado do Rio de 

Janeiro, tal como consta do item 9.9.1, alínea “c”, in verbis: 

 

“9.9.1 - Para comprovar a qualificação técnica necessária para 
execução do presente objeto, o proponente deverá apresentar: 

c) Certificado de Inspeção Sanitária (CIS-A), referente ao veículo de 
transporte dos alimentos, na forma da legislação especifica do 
Estado do Rio de Janeiro, ou equivalente quando se tratar de outro 
estado.” 

 

Isso porque, em se tratando de carne congelada, a legislação estadual (e 

também a federal) determina que os veículos de transporte sejam dotados de 

unidade frigorífica, sendo que o veículo de propriedade da licitante não possui 

sequer sistema de climatização e/ou refrigeração, tal como consta expressamente 

da licença sanitária apresentada. Veja-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Inclusive, da própria licença sanitária do veículo, consta expressa vedação 

ao transporte de alimentos perecíveis, justamente por não possuir sistema de 

climatização e/ou refrigeração. O erro existente no documento é que, 

qualquer que seja a distância do local de destino (não importando se curta 

ou longa), permanece obrigatório que o veículo esteja adequado às 

exigências estruturais e de temperatura para realizar o transporte de 

alimentos perecíveis, que variam a depender do tipo de carga, se 

refrigerada ou congelada.    

 

Ainda mais mandatória a conservação e o controle de temperatura para o 

transporte de cargas congeladas, face o elevado o risco de proliferação de 

microorganismos se transportados em temperatura ambiente ou em altas 

temperaturas, sendo uma questão de saúde pública. 

 

Tanto que, em que pese a VIEIRA ALIMENTOS tenha manifestado intenção 

de recurso somente para os itens aqui citados, classificados como de amlpa 

concorrência, é prudente que V.Sas. estendam a inabilitação da Recorrida para 

os demais itens de carne congelada destinados à exclusivamente à ME e EPP, 

por inequívoco o descumprimento do item 9.9.1, alínea “c, do edital. 

 

.III. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL: 

 

O Decreto Estadual nº 38.757/2006, que regulamenta a inspeção industrial 

e sanitária de produtos de origem animal dentro do Estado do Rio de Janeiro, 

esatebelece em seu art. 51 que:  

 

“Art. 51 - O transporte de produtos de origem animal deve ser feito 
em veículos apropriados providos de isolamento térmico e/ou 
dotados de unidade frigorífica, acondicionados higienicamente em 
recipientes adequados, segundo instruções complementares a este 
Regulamento, não podendo ser transportados juntamente com produtos 
ou mercadorias de outra natureza.” 

 

 Portanto, ao ser exigido no edital a apresentação de certificado de inspeção 

sanitária do veículo de transporte de alimentos na forma da legislação específica 

do Estado do Rio de Janeiro, estar-se exigindo que o veículo seja provido de 

isolamento térmico e/ou dotado de unidade frigorífica, a depender do tipo de carga 

transportada, se resfriada ou congelada. 

 

 



 

 Como o veículo objeto da licença sanitária apresentada pela Recorrida não 

possui sequer sistema de climatização e/ou refrigeração, não está habilitado a 

realizar o transporte de produtos de origem animal resfriados (muito menos 

aqueles enquadrados como carga congelada), pelo que flagrantemente 

descumprida exigência editalícia, a atrair a aplicação do disposto no item 9.11 do 

edital, in verbis: 

 

“9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.” 

 

 Não só a legislação estadual, mas também a legislação federal, mais 

precisamente a Lei nº 1.283/1950 (e suas alterações), impõe como exigência para 

o transporte de produtos de origem animal que o veículo detenha instrumento de 

controle de temperatura, bem como isolamento térmico e/ou equipamento gerador 

de frio (a depender do tipo de carga, se resfriada ou congelada), de modo a grantir 

a integridade e conservação do produto. Confira-se: 

 

“Art. 483. O trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal 
deve ser realizado por meio de transporte apropriado, de modo a 
garantir a manutenção de sua integridade e a permitir sua conservação. 
 
§ 1º Os veículos, os contentores ou os compartimentos devem ser 
higienizados e desinfetados antes e após o transporte. 
 
§ 2º Os veículos, os contentores ou os compartimentos utilizados para 
o transporte de matérias-primas e de produtos frigorificados devem 
dispor de isolamento térmico e, quando necessário, de 
equipamento gerador de frio, além de instrumento de controle de 
temperatura, em atendimento ao disposto em normas 
complementares.” 

 

 Destaca-se que as normas que regem a matéria não fazem distinção em 

longa ou curta distância, sendo certo que, qualquer que seja o destino, é 

obrigatório que o veículo esteja adequado às exigências estruturais e de 

temperatura para realizar o transporte de produtos de origem animal. 

 

 Revela-se ainda mais pertinente a inabilitação da Recorrida, se considerado 

que o produto deve ser entregue congelado, tal como exigido no detalhamento dos 

itens 11 (“MÚSCULO EM CUBOS – CONGELADO”), 12 (“PATINHO MOÍDO – CONGELADO) e 39 

(“PEITO DE FRANGO SEM OSSO – CONGELADO”), e o seu veículo não oferece condições 

estruturais e de temperatura para cumprir o fornecimento com essas 

características. 

 



 

 Para transporte de produtos congelados, a temperatura exigida é de  -18ºC, 

com tolerância até -15ºC, devendo ser mantida nesses parâmetros do início ao fim 

do processo de transporte. Isso para evitar  a proliferação de microorganismos que 

se propagam em temperatura ambiente ou em altas temperaturas e tornam o 

produto inviável ao consumo.  

 

É o que estabelece a Resolução nº 35/1977, da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos1. Confira-se: 

 

“1.2. Transporte 
 
O transporte dos alimentos rapidamente congelados, será efetuado 
em veículo e equipamentos capazes de manter a temperatura do 
produto a menos dezoito graus centígrados (-18°C), ou inferior. 
 
Uma elevação de temperatura do produto poderá ser tolerada por curtos 
períodos, porém, a temperatura nunca deverá ser superior a menos 
quinze graus centígrados (-15°C).”  

 

A obrigatoriedade do controle de temperatura é reforçada, em âmbito 

federal, pela Portaria nº 326/1997, do Ministério da Saúde2. Veja-se: 

 

“8.8 – Armazenamento e transporte de matérias-primas e produtos 
acabados: 
 
8.8.1 – As matéria-primas e produtos acabados devem ser 
armazenados e transportados segundo as boas práticas 
respectivas de forma a impedir a contaminação e/ou a proliferação 
de microorganismos e que protejam contra a alteração ou danos ao 
recipiente ou embalagem. Durante o armazenamento deve ser exercida 
uma inspeção periódica dos produtos acabados, a fim de que somente 
sejam expedidos alimentos aptos para o consumo humano e sejam 
cumpridas as especificações de rótulo quanto as condições e 
transporte, quando existam. 
 
8.2.2. – Os veículos de transportes pertencentes ao estabeleimento 
produtor de alimento ou por contratado devem atender as boas 
práticas de transporte de alimentos autorizados pelo órgão 
competente. Os veículos de transporte devem realizar as operações de 
carga e descarga fora dos locais de fabricação dos alimentos, devendo 
ser evitada a contaminação dos mesmos e do ar por gases de 
combustão. Os veículos destinados ao transporte de alimentos 
refrigerados ou congelados devem possuir instrumentos de 
controle que permitam verificar a umidade, caso seja necessário e 
a manutenção da temperatura adequada.”  

                                                
1https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cnnpa/1977/res0035_27_12_1977.html#:~:text=Se%20um%20ali
mento%20ou%20grupo,e%20qualidade%20do%20alimento%20considerado.  
2 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs1/1997/prt0326_30_07_1997.html  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cnnpa/1977/res0035_27_12_1977.html#:~:text=Se%20um%20alimento%20ou%20grupo,e%20qualidade%20do%20alimento%20considerado
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cnnpa/1977/res0035_27_12_1977.html#:~:text=Se%20um%20alimento%20ou%20grupo,e%20qualidade%20do%20alimento%20considerado
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs1/1997/prt0326_30_07_1997.html


 

Também a Anvisa, por meio da Resolução nº 275/20023, estabeleceu como 

boas práticas a serem seguidas no tranporte de alimentos perecíveis a “Presença 

de equipamento para controle de temperatura quando se transporta 

alimentos que necessitam de condições especiais de conservação”. 

 

 Considerando que cabia à Recorrida ter comprovado o atendimento das 

exigências editalícias na data do certame e que não se desimcubiu desse ônus, 

faz-se imperiosa a anulação da sua habilitação. 

 

A Administração Pública tem o dever de anular seus atos quando constatado 

vício insanável que o macula. Ou seja, quando há ilegalidade, de oficio ou por 

provocações de terceiros, deve o ente público anular o ato. 

 

Valiosas são as lições de Maria Sylvia Zanella de Pietro sobre o tema: 

 

"a Administração tem, em regra, o dever de anular os atos ilegais, sob 
pena de cair por terra o princípio da legalidade". 

 

Confira-se, ainda, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:  

 

SÚMULA 473 
 
 A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.  
 
SÚMULA 346  
 
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos. 

 

É o que se requer seja observado por essa respeitável Comissão de 

Licitação. 

 

.IV. 

CONCLUSÃO: 

 

Diante de todo o exposto, requer-se, sob pena da adoção das medidas 

judiciais cabíveis, e de formulação de representação perante o TCE/RJ, que a 

Ilustre Comissão Permanente de Licitação se digne de: 

 

                                                
3https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2002/anexos/anexo_res0275_21_10_2002_rep.pdf  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2002/anexos/anexo_res0275_21_10_2002_rep.pdf


 

I. Anular a habilitação da VACA BRAVA COMERCIAL EIRELI para o item __, devido 

à demonstração cabal de desconformidade do Certificado de Inspeção 

Sanitária do Veículo com as condições exigidas pelo Decreto nº 

38.757/2006 para transporte de produtos de origem animal; 

 

II. não sendo acatado o pedido acima formulado, realizar a remessa do 

presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim 

de que a mesma  o aprecie, como de direito; e 

 

III. intimar as demais licitantes para, querendo, impugnarem o presente 

recurso administrativo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sapucaia, 28 de março de 2023. 

 

 

Ariana Dias Pereira 

OAB/RJ nº 221.360 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

DOC. Nº 01 



 
 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sapucaia, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito, Jamapará, CEP: 25.887-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.866.908/0001-36 (“Outorgante”), nomeia e constitui 

como suas legítimas procuradoras, ARIANA DIAS PEREIRA e FLAVIA CRISTINA 

PESSOA VIEIRA, brasileiras, solteiras, advogadas, a primeira inscrita na OAB/RJ 

e na OAB/MG sob os nºs 221.360 e 201.610, respectivamente, a segunda inscrita 

na OAB/RJ sob o nº 229.221, ambas com escritório na Rua Marechal Floriano nº 

86, 2º Andar, Centro, Além Paraíba/MG, CEP: 36660-000, tendo como endereço 

eletrônico ariana.fradiadvogadas@gmail.com e flavia.fradiadvogadas@gmail.com 

(“Outorgadas”), as quais confere os poderes de representação perante quaisquer 

entidades, órgãos ou departamentos governamentais, sociedades abertas ou 

fechadas e quaisquer agências governamentais, podendo, para tanto, assinar e 

protocolizar formulários e requerimentos, acompanhar quaisquer procedimentos ou 

processos administrativos perante os referidos órgãos, interpor recursos, firmar e 

retirar documentos, bem como praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel 

cumprimento do presente mandato.  

 

Sapucaia, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________ 

 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA. 
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 
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Código 
do Ato

00-2022/186691-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0837905-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

22/02/2022 14:32:59

JUCERJA
Último arquivamento:

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

NIRE: 33.2.0837905-1

Boleto(s): 103973634
Hash: 4952AA5A-B604-4744-8B99-BB81CC79736E

00004619548 - 08/11/2021

0 0 - 2 0 2 2 / 1 8 6 6 9 1 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Ariana Dias Pereira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 992196603

E-mail: aridias@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 22/02/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

22/02/2022

Data
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA, NIRE 

33.2.0837905-1, PROTOCOLO 00-2022/186691-4, ARQUIVADO EM 22/02/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00004781272, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

159.721.757-38 ARIANA DIAS PEREIRA

22 de fevereiro de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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